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LEI Nº 841 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022  
 

 

EMENTA: “INSTITUI PROGRAMA 

DE REDUÇÃO, REUSO E 

RECICLAGEM DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, NA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO.” 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei institui programa de redução, reuso e reciclagem de resíduos 

sólidos, na rede pública municipal de ensino. 

Art. 2º - Os estabelecimentos educacionais da rede pública de ensino 

fundamental e médio podem executar programa de redução, reuso e reciclagem 

de resíduos sólidos. 

Parágrafo único - O programa de redução, reuso e reciclagem de resíduos 

sólidos tem como objetivo principal ser educativo, conscientizando a 

comunidade escolar sobre a importância da gestão ambientalmente adequada de 

resíduos sólidos. 

Art. 3º - Os resíduos sólidos gerados na escola, que não puderem ser 

reutilizados, devem ser descartados em recipientes próprios, de acordo com as 

seguintes categorias: 

I - azul: papel e papelão; 

II - vermelho: plástico; 

III - verde: vidro; 

IV - amarelo: metal; 

V - marrom: resíduos orgânicos; 

VI - cinza: resíduo geral não reciclável, misturado ou contaminado, não 

passível de separação. 
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Art. 4º - O programa de redução, de reuso e de reciclagem de resíduos sólidos 

deve ser participativo, envolvendo todo o corpo discente e docente e, ainda, os 

demais servidores, familiares e comunidade do entorno da escola. 

Art. 5º - A renda obtida com a venda dos resíduos sólidos recicláveis deve ser 

utilizada na compra de materiais e equipamentos para o desenvolvimento das 

atividades educacionais da escola. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas pelas 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 
CARLOS ANTONIO DE LIMA 

Presidente 

 


